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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO
NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O
CÂNCER DE PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.     

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art.1º.  Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o movimento NOVEMBRO
 de conscientização sobre o câncer de próstata.AZUL

Art. 2º. O movimento  tem como objetivo orientar a população para a importânciaNOVEMBRO AZUL
da prevenção e detecção precoce do câncer de próstata e outras doenças masculinas.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei visa incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o movimento 
 de conscientização sobre o câncer de próstata.NOVEMBRO AZUL

O  surgiu na Austrália, em 2003, aproveitando as comemorações domovimento NOVEMBRO AZUL
Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata, em 17 de novembro. É uma campanha de
conscientização realizada dirigida à sociedade sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce
do câncer de próstata e outras doenças masculinas.

O câncer de próstata é mais incidente que o câncer de mama. Para o Brasil, em 2014, são esperados
68.800 casos novos de câncer de próstata e 57.120 de mama.
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Estimam-se 68.800 casos novos de câncer de próstata para o Brasil, no ano de 2014. Esses valores
correspondem a um risco estimado de 70,42 casos novos a cada 100 mil homens. (Fonte: Instituto
Nacional de Câncer - INCA, Estimativa 2014 - Incidência de Câncer do Brasil)

Sem considerar os tumores de pele não melanoma, o câncer de próstata é o mais incidente entre os
homens em todas as regiões do país, com 91,24/ 100 mil no Sul, 88,06/ 100 mil no Sudeste, 62,55/ 100
mil no Centro-Oeste, 47,46/ 100 mil no Nordeste e 30,16/ 100 mil no Norte. (Fonte: Instituto Nacional de
Câncer – INCA, Estimativa 2014 - Incidência de Câncer do Brasil)

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares em aprovar esta proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

INÊS ARRUDA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 00021/2014

AUTORIA: DEPUTADA INÊS ARRUDA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO
NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE
PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ.

PARECER TÉCNICO JURÍDICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no

ato normativo 200/96, art. 1º, inciso V, com o escopo de análise e emissão de parecer técnico quanto à

constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o PROJETO DE LEI Nº.

 00021/2014, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Inês Arruda, que em sua Ementa assim

dispôs: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO NOVEMBRO AZUL DE

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

1.0. .DO PROJETO

PROJETO DE LEI N.º 21/14 - DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO
NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE PRÓSTATA, NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art.1º. Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o movimento

NOVEMBRO AZUL de conscientização sobre o câncer de próstata.

7 de 24



Art. 2º. O movimento NOVEMBRO AZUL tem como objetivo orientar a população para a
importância da prevenção e detecção precoce do câncer de próstata e outras doenças
masculinas.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

2.0.  .DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a NOBRE PARLAMENTAR transcreve, :in verbis

O presente projeto de lei visa incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o
movimento NOVEMBRO AZUL de conscientização sobre o câncer de próstata.

O movimento NOVEMBRO AZUL surgiu na Austrália, em 2003, aproveitando as

comemorações do Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata, em 17 de novembro. É

uma campanha de conscientização realizada dirigida à sociedade sobre a importância da

prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata e outras doenças masculinas.

O câncer de próstata é mais incidente que o câncer de mama. Para o Brasil, em 2014, são

esperados 68.800 casos novos de câncer de próstata e 57.120 de mama.

Estimam-se 68.800 casos novos de câncer de próstata para o Brasil, no ano de 2014. Esses

valores correspondem a um risco estimado de 70,42 casos novos a cada 100 mil homens.

(Fonte: Instituto Nacional de Câncer - INCA, Estimativa 2014 - Incidência de Câncer do

Brasil)

Sem considerar os tumores de pele não melanoma, o câncer de próstata é o mais incidente

entre os homens em todas as regiões do país, com 91,24/ 100 mil no Sul, 88,06/ 100 mil no

Sudeste, 62,55/ 100 mil no Centro-Oeste, 47,46/ 100 mil no Nordeste e 30,16/ 100 mil no Norte.

(Fonte: Instituto Nacional de Câncer – INCA, Estimativa 2014 - Incidência de Câncer do

Brasil)

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares em aprovar esta

proposição.

3.0.  .ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros.

Nesse contexto, a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim transcreve, :in verbis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.
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Observa-se que os entes federados possuem sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, recebendo no nível municipal e distrital o nome de leis orgânicas.

Ademais, encontramos na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu Art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu Art. 14, incisos I e IV, :“   ”ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.

Conforme podemos notar, nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios, assim como
na Lei Orgânica do Distrito Federal, encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e
a distribuição de competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

E é justamente em nossa Carta Magna Pátria onde encontramos enumerados os poderes (competências)
da União, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade, que cabem aos Estados não só
as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (Artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no Artigo 24 e a competência
exclusiva referida no Artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, que em sua Obra “Curso de Direito Constitucional
Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479, assim dispôs: “é a faculdade juridicamente
atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões.
Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais

. (Grifo Nosso)para realizar suas funções”

Desume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão. Apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal,
podendo, portanto, o Estado exercer tais competências.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.
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Expostos os aspectos constitucionais, legais e doutrinários, passamos a discorrer acerca da Iniciativa de
Leis. 

3.1. DA INICIATIVA DE LEIS.

A princípio, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis está prevista no Art. 61 da Constituição
Federal, assim como no Art. 60, inciso I, da nossa Carta Magna Estadual, senão vejamos:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-  ;aos Deputados Estaduais

II- Ao Governador do Estado.

(...).” (Grifo Nosso)

Por outro lado, vale salientar, que a competência ora exposta é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o
inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

Ademais, a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo legislativo, atribuída
privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na Constituição Estadual, nem
enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento do Poder Executivo,
especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no Art. 88, incisos III, e
VI, da Carta Magna Estadual.

Não existe imposição de qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo não ofendendo, portanto o
princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no Art. 2º da Constituição da República e Art. 3º da
Constituição do Estado, tampouco desrespeita o princípio da unidade da Federação.

Uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima elencadas,
entende-se que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Passamos a discorrer acerca do Projeto de Lei.

3.2. DO PROJETO DE LEI.

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional nº. 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O., de 22.12.1994, “ ”:ex vi

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – ;leis ordinárias

(...)” (Grifo Nosso)

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b” e Art. 206, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96), respectivamente, in

:verbis

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)
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II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)”. (Grifo Nosso)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do

Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)”. (Grifo Nosso)

Conforme ora exposto, podemos observar que a proposição em análise encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, oportunidade em que passamos a discorrer nosso Parecer Jurídico.

4.0.  .DO PARECER

Em seu Projeto, assim dispôs a Nobre Parlamentar:  “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO
MOVIMENTO NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O CÂNCER DE
PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

A propositura deste, tem por finalidade “ incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará
”, conforme bemo movimento NOVEMBRO AZUL de conscientização sobre o câncer de próstata

insculpiu a Ilma. Parlamentar em sua justificativa. (Grifo Nosso)

E prossegue: “O movimento NOVEMBRO AZUL surgiu na Austrália, em 2003, aproveitando as
comemorações do Dia Mundial de Combate ao Câncer de Próstata, em 17 de novembro. É uma
campanha de conscientização realizada dirigida à sociedade sobre a importância da prevenção e do

. (Grifo Nosso)diagnóstico precoce do câncer de próstata e outras doenças masculinas”

O Projeto em análise enfoca matéria voltada para conscientização dos homens sobre a relevância da
prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata.

Nossa Carta Magna prevê diversos direitos fundamentais, dentre os quais o direito a saúde, a publicidade
e informação. Contudo, em mesmo havendo previsão constitucional, sempre existiu a necessidade em
regulamentarmos leis específicas visando orientar, prevenir e garantir tratamento aquelas doenças
consideradas graves, como o câncer de próstata.

Conforme dados do Instituto Nacional do Câncer (INCA), essa doença é o segundo tipo mais comum
entre os homens no Brasil, e o sexto mais comum no mundo, ou seja, é considerado um câncer de terceira
idade e ultimamente tem-se observado um aumento nos casos da doença.

Portanto, ao propor o Projeto de Lei, a Nobre Parlamentar busca assegurar direitos e garantias
fundamentais individuais e coletivos para a população, principalmente aqueles inerentes à vida e à saúde,
devidamente positivados na Carta Magna de 1988, com previsão legal do artigo 196, conforme se aufere
abaixo:
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Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

A Lei fundamental consagra, também, a dimensão coletiva do direito à informação no art. 5º, incisos XIV
e XXXIII, nesses exatos termos:

Art. 5º Omissis.

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

Observa-se, de acordo com o amplamente abordado, que nossa Carta Magna Federal assegura autonomia
aos Estados Federados, conforme bem insculpiu o ilustre doutrinador José Afonso da Silva, em sua obra -
SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 16ª ed. São Paulo - Malheiros, 1999. P.
104 - a saber: “Estado federal é o todo, dotado de personalidade jurídica de Direito Público
internacional. A União é a entidade federal formada pela reunião das partes componentes,
constituindo pessoa jurídica de Direito Público interno, autônoma em relação aos Estados e a que
cabe exercer as prerrogativas da soberania do Estado brasileiro. Os Estados-membros são
entidades federativas componentes, dotadas de autonomia e também de personalidade jurídica de

.” (...) Direito Público interno Que, posto tais fatores, surgiu a federação como uma associação de
. (Grifo Nosso)Estados pactuada por meio da Constituição

Destarte, tomamos como premissa a distinção feita por Celso Ribeiro Bastos, segundo a qual “soberania é
um atributo conferido ao Estado para se afirmar independente a qualquer outro, no modelo Federativo aos
Estados-membros impõe-se uma limitação jurídica ao poder verticalizado, possuindo na ordem interna
autonomia para desenvolver atividades dentro dos limites previamente circunscritos pelo Ente Federal em
decorrência da capacidade de auto-organização (CR/88, artigo 28), autogoverno (CR/88, artigo 27, 28 e

”. (BASTOS, Celso Ribeiro. Ob. Cit., p. 292)125) e auto-administração (CR/88, artigo 18 e 25 a 28)
(Grifo Nosso)

Nesse sentido, uma vez dirimida a própria idéia de soberania em conjugação de interesses, conclui-se que
no plano interno os Estados Federados não possuem soberania, reunindo tão somente autonomia na
medida em que compõem do modo livre – respeitados as limitações impostas pela Carta Maior – a
organização político-administrativa do Estado Federal.

A capacidade de autoadministração decorre das normas que distribuem as competências entre União,
Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo que decorrente de tais competências deve
observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na referida Carta
Magna Federal.

 Ao tema, consoante observa Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes In leitura complementar 2
da 4ª aula da disciplina Organização do Estado, ministrada no Curso de Pós-Graduação Lato Sensu
Televirtual em Direito Constitucional – Anhanguera-UNIDERP | REDE LFG): “A autonomia não é
poder originário. É prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Federal. Tanto os
Estados-membros como os municípios têm sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
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um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público
subjetivo de organizar o seu governo e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior lhes

.” (Grifo Nosso)traça

Observa-se, portanto, que à matéria proposta pela Nobre Parlamentar está na esfera de competência do 
, encontrando, ainda, na Constituição Federal/88, mecanismos que positivam o direito à saúde eEstado

permitem a criação de normas regulamentadores da aplicação destes direitos. Desta feita, não há
impedimentos constitucionais para que o Legisferador Estadual aborde em sua proposição o tema citado,
não havendo no âmbito constitucional/legal obstáculos que impeçam sua aprovação.

Certos que o objeto do Projeto ora abordado, traduz, sem sombra de dúvidas, na própria razão de existir
do Estado, que deve prestar à sociedade os mais simples princípios elementares visando à garantia da
ordem social, segurança pública, proteção e defesa da saúde, informação, educação e cultura, enfim,
torna-se de suma importância buscarmos mecanismos que visem dar publicidade a importância de os
homens deixarem o preconceito de lado e se submeterem a exames preventivos do câncer de próstata.

Por isto, situações à semelhança do Projeto em análise não redundam em inadmissibilidade jurídica,
desde que não determinem uma conduta a outro Poder, sendo patente que a iniciativa legislativa não
ofenderá o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e
fundamental da Constituição, consagrado no Art. 2º da Constituição Federal/88, assim como o Art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitará o princípio da Unidade da Federação.

5.0.  .DA CONCLUSÃO

Posto tais considerações, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do Projeto de Lei

supra abordado, ocasião em que opinamos pelo  PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação deste,

pois o mesmo se ajusta à exegese dos Artigos 60, inciso I, §§ 2º, alíneas, Art. 58, §§ e inciso III, ambos

da Carta Estadual, como também aos Artigos 196, inciso II, alínea “b” e 206, inciso II do Regimento

Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), bem

como Artigos 18 e 25, § 1º da Constituição Federal/88 e Lei nº. 12.653/2012.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

FRANCISCO QUIRINO RODRIGUES PONTE JUNIOR
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ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Danniel Oliveira.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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O PROJETO DE LEI Nº 23/14, DE AUTORIA  DA NOBRE DEPUTADA INÊS ARRUDA DISPÕE
SOBRE A INCLUSÃO DO MOVIMENTO NOVEMBRO AZUL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O
CÂNCER DE PRÓSTATA, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

A PROPOSIÇÃO SE ENCONTRA EM PERFEITA SINTONIA COM O QUE PRECEITUAM AS
CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL, E SE AJUSTA À EXEGESE DOS ARTIGOS 58,
INCISO III, E 60, INCISO I, DA CARTA ESTADUAL, COMO TAMBÉM AOS ARTIGOS 196,
INCISO II, ALÍNEA “B”, E 206, INCISO II DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ (RESOLUÇÃO 389 DE 11/12/96 - D.O. 12.12.96).
PORTANTO, OFEREÇO PARECER FAVORÁVEL.

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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SÉRGIO AGUIAR
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